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Em 1931, nova reforma do ensino (Francisco Campos) retira do 
ensino secundário o caráter meramente preparatório para o ensino supe- 
rior. Cria-se,então, uma parte fundamental, de 5 anos de duraçSo, e üg 
tra, complementar, de 2 anos, destinada a adaptar os estudantes às fu- 
turas especializações profissionais. 

Esta Última parte correspondia aos pré-universitários (pré-j! 
rídico, pré-médico e pré-politécnico). Assim, estabeleceu-se rígida 
correspondênciaentrevestibular e curso. O vestibular sendo moldado em 
função da nature'za do curso e restrito a algumas disciplinas considera 
das como pré-requisitos mais importantes. Posteriormente, outras alte- 
rações foram introduzidas, estabelecendo-se o colegial clássico e O 

científico, implicando, também, de certa forma, uma especialização prg 
coce, contrariando os objetivos básicos estabelecidos para o curso se- 
cundário de formaçáo humanistica ampla. 

Até princípios da década de 60 ,  havia tantos vestibulares quap 
to cursos, mesmo no âmbito de uma só universidade, restritos apenas a 
algumas das disciplinas ensinadas no curso secundário, consideradas de 
maior relevância para o currículo pretendido pelo candidato. AS provas 
eram discursivas, eliminatórias, às vezes complementadas por exames 
orais e/ou práticos, dependendo do curso superior considerado. 

De 1920 para cá, quando se criou oficialmente a primeira Uni- 
versidade no Rio de Janeiro, a sociedade brasileira experimentou pro- 
fundas alterações: dentre elas podemos destacar o acentuado crescimen- 
to demográfico - na 
vela data a cidade de São Paulo contava com cerca de 380 mil habitan- 
tes e hoje possui, aproximadamente, 8 milhões. 

apenas como marco de referência, basta dizer que 

Acompanhando a explosão da populaçáo, emergiu também uma expio 
São de aspiração por mais educação, reconhecida esta como instrumento 
de ascensão social e econômica, potenciada pelas tradições propedêuti- 
ca do curso secundGrio e bacharelesca da sociedade. Contingentes cada 
vez maiores de candidatos apresentavam-se 5s portas das escolas supe- 
riores com destaque para as instituições de maior prestígio e para as 
carreiras de maior tradição. 

Neste caso, as instituições procuraram defender-se da pletora 
de candidatos, transformando o Concurso Vestibular num instrumento pa- 
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ra descartar candidatos e não para selecionã- ) S .  De fato, o grau de 
dificuldade das provas elevou-se substancialmente, criando um vazic 
entre o que era ensinado no secundário e o que era pedido no vestibu- 
lar. Tal atitude favoreceu o aparecimento dos "cursinhos", que encon- 
traram no hiato criado entre o ensino secundário e 0  terciário solo fé: 
til para desenvolver-se. 

Com relação às instituições de ensino superior que ofereciam 
cursos menos preferidos pela população de candidatos, o que se passa- 
va era a repetição do concurso vestibular, com conseqiiente redução do 
grau de dificuldade das provas, para acolher oscandidatos reprovadosno 
primeiro exame e lograr o preenchimento das vagas oferecidas e, assim, 
acatar a orientação da política educacional da época. 

Na década de 60, notadamente, o exame habilitatório tumultuou 
a vida universitária em razão dos chamados "excedentes", ou seja, dos 
candidatos habilitados além do limite das vagas oferecidas. 

Em meados dessa década, a Fundação Carlos Chagas, cumprindo pa 
pel pioneiro, introduziu uma série de inovaçóes no exame de ingresso 
aos CUTSOS superiores que, possivelmente, inspiraram, pertinentemente 
ao Concurso Vestibular, diplomas legais que se seguiram. 

Assim é que: 

1) quanto ã abrangência de conteúdo do Concurso Vestibular: 

A Lei 5 5 4 0 / 6 8  dispõe no seu artigo 21: 

"O C o n w o  V e a Z i b u h h  ubnungh  06 conhecimentm comum 2 diwW- 
A a d  ~oiUnu.4 de educação de Aegundo g h u u ,  oem IL&%RpAbbah U t e  dvd de 
cornp!e>Lidade, paha awaeian a ~ohmu& hecebidu P&A candidutun e bua 

apfidáo id&e&ud p a h a  ed-tudüh 6Up&Uhe6." 

Este dispositivo legal pretendeu atingir dois objetivos: um, O 
de abrangência, de fazer com que o Concurso Vestibular não ficasse res 
trito apenas a algumas disciplinas ensinadas no curso secundário; e 0 

outro, o de reduzir o hiato existente entre o secundário e o terciário, 
posto que o grau de dificuldade das provas, em razão da pletora de can 
didatos aos vários cursos, começava a ser extremamente el.evado. A 
abrangência visada também procurou antepor-se especialização precoce 
que já se manifestava ao nível do secundário de então. 
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Hoje, " o s  conhecimentos comuns às diversas formas de educação 
de segundo grau . . . I '  correspondem ao núcleo comum definido na Lei 
5692/71, que trata do ensino fundamental de 19 e 2 9  graus. 

2 )  unificação: 

O parágrafo Ünico do artigo 2 1  da Lei 5540/68 estabelece: 

"V& do pnazo de ttêh awb, a conta>r da v.Q&da d a t a  lei, o 
concuMo v e s t i b h  b t h ã  i dên t ico  em b U  conteúdo, puna b d o b  Ob cLM6Ob 

e &as de cpnhechnetato a { h ,  e unibicado em b u a  execução, mesma 
uniumidade ou 6 ~ ~ &  de a c o h  ou no mamo a€ababeeecirilento ido&- 
do de onganização peWricunnÁcuRah, de acohdo com 06 a- ta t iLtob e negúne! 

na 

XOb.  I' 

O Artigo 4 9  do Decreto-Lei 464/69 determina que: 

" O  MEC atuahÜ junto  à6 U 1 6 U ç Õ e 6  de ewino 6upehioh d a n d o  Ü 

neal ização de v a u b u h h e s  uni{icadob em Ü m b d o  h e g i o d . "  

A legislação consagrou, portanto, a unificação de conteúdo e 
de execução do Concurso Vestibular em âmbito regional como imperativo 
de racionalização. 

A unificação, na pureza de sua concepção, objetivava o apro- 
veitamento dos candidatos de tal forma que, em média, as instituições 
de ensino superior fossem povoadas pelos candidatos mais bem qualifi- 
cados. 

Lembremos, por oportuno, que a'legislação previa o ingresso 
indiferenciado de candidatos, ou seja, ao menos nas instituições plu- 
ricurriculares, o candidato seria admitido ao ensino superior e não a 
Um determinado curso universitário. 

E o que se depreende da leitura do artigo 59 do Decreto-Lei 
464/69: 

&gO 39 - "NU iizbthLçÕeQ de e U i n o  bUpWÚOh que mantwhani d i -  
u m a 6  modaeidada de h u L a ã 0 ,  ob estudo6 pho6CbAiOnai6 de ghadua- 
Ç&J bE& phecedidob de Wn pn*nr&o Ud.0, comum a .todo6 06 C W O b  OU 
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Como se v é ,  a letra "b" deste artigo estabelece a existência 
de um i? ciclo de estudos em que uma das atribuições 6 a orientação 
para a escolha da carreira. 

A unificação, além de laborar em favor da melhor qualidade mé 
dia dos ingressantes, é, como já se disse, um imperativo da racionali 
zaçãp, permitindo, de um lado, melhor aproveitamento, pelo efeito de 
adição e articulação, dos recursos humanos e materiais necessários ã 
organização e aplicação d o  Concurso Vestibular e, de outro - este o 
mais i.mportante - I  oferecer i popula<;ão de candidatos a possibilida- 
de de, por meio de vestibular único, concorrer simultaneamente a um 
elenco de opções, pagando uma só taxa de inscrição, sem o desgaste fí - 
sico e emocional inerente ã muitiplieidade de vestibulares a que, de 
outra forma, estariam sujeitos ria luta pelas vagas. 

Entretanto, o conceito original de unificação vem sofrendo,pro 
gressivamente, séria deterioração, sem que, na realidade, pareça exis 
tir consciência das danosas implicações dessas injúrias. 

Fala-se ainda muito em unificação, mas o vocábulo nãotemmais 
o mesmo sentido. Hoje fala-se em unificação quando o mesmo conjunto 
de provas é aplicado a diferentes populações compartimentadas de can- 
didatos, ou seja, a unificação existe mais frequentemente do ponto de 
vista do aplicador, quando, na realidade, o que a lei ohjetivava era 
oferecer vantagem maior ao candidato. 

Os vestibulares unificados vêm perdendo, paulatinamente, a 

permeabilidade entre opções, inicialmente entre carreiras de natureza 
diferente oferecidas no mesmo vestibular e, agora, até mesmo quando 
se trata da mesma carreira oferecida por várias instituições que s e  

valem do mesmo Concurso Vestibular. Tem-se exemplo de cursos de medi- 
cina que teoricamente pertencem a um Único vestibular, mas, na reali- 
dade, são estanques quanto ã possibilidade de o candidato concorrer 
simultaneamente a esses cursos. 
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Após o exame de seleção, estes candidatos seriam ordenados, 
pelo menor; teoricamente, de acordo com seu potencial. Em se tratando 
de vestibulares isolados, a ordenação far-se-ia com relação ao grupo 
específico de candidatps de cada uma das instituições. 

Desse modo, a instituição A classificaria apenas o grupo de 
postulantes a seus cursos. Procedimento análogo seri.a adotado pelas 
instituições B e C. 

Evidentemente, a Única vaga oferecida pela instituição A se- 
ria preenchida pelo candidato de maior potencial desse grupo que 6 o 
candidato 10. Na instituição B, a vaga seria do candidato 8 e na C, 
do candidato 3 .  

Nos vestibulares unificados procede-se diferentemente.As três 
vagas seriam oferecidas ao grupo total de candidatos (de 1 a lO), por 
meio de um único exame. Neste caso, a ordenação dos candidatos faz-se 
com relação ao número global de postulantes 2s três instituições. 

Colocados em ordem decrescente de seu potencial, verifica-se 
que os três primeiros colocados são os de números 10, 9 e 8 ,  os quais 
irão ocupar as vagas oferecidas pelas instituições, de acordo com a 
apção que manifestaram. 

Note-se que, em média, as instituições que se valeram do ves- 
tibular unificado seriam povoadas por candidatos mais bem qualifica- 
dos - a média dos classificados f o i  igual a 9. No caso anterior, a 
média foi significativamente inferior (7). 

Acresce-se, ainda, o fato de que o candidato 9, que potencial 
mente 6 o segundo colocado do grupo todo, não logrou vaga em nenhuma 
das instituições. Caso semelhante ocorre com os candidatos 7, 6, 5 e 
4 que, melhores que o candidato 3, também foram preteridos pelo siste 
ma desunificado do Concurso Vestibular. 

O conceito de unificação, em sua  pureza, vem sendo, na reali- 
dade,desvirtuado, trazendo como conseqllência, além da redução da qua- 
lidade média do ingressante, out.r~s problemas decorrentes da multipli 
cidade de inscrições em diferentes Concursos Vestibulares,aqual resiii 
ta da restrigão 2 possibilidade de e s c o l h a .  



3) natureza classificatória do Concurso Vestibular 

O Decreto nV 6 8 . 3 C S j 7 1  convali'dou a natureza classificatória 
do Concurso Vestibular que, introduzida pela Fundação Carlos Chagas, 
já vinha sendo praticada em vários vestibulares do .país. 

No artigo 2 9  desse Decreto encontrambs: 

"0 ConCuMo VUtibueair  dUh-át-ã higOJtobUmente p&O phOCUb0 C h b i -  

6+cacó1Úo, com aphouehmento dob c a n U o s  até o Limiie das vagas á i -  
xadas no e m ,  excluindo-se o candida-to com nuuetado &o em q u d -  
pUeh das PMUUA.  I' 

A oferta de vagas no ensino superior cresceu vertiginosamente 
nestas duas Últimas décadas. Entretanto, esta expansão, que se tenta 
agora refrear, ocorreu dissociada das necessidades do mercado de tra- 
balho, da demanda da economia e das aspirações dos jovens. Apesar das 
críticas que possa receber, esta expansão da oferta de vagas não dei- 
xa de representar em elemento de democratização do ensino superior 
que, incrementando a capacidade de absorção,aumentou também as proba- 
bilidades de ingresso de candidatos oriundos de camadas sociais menos 
privilegiadas. Na medida em que aumentamos a oferta de vagas, aumenta, 
conseqüentemente, a possibilidade de se terem representados, no 39 
grau de ensino, indivíduos que, com uma oferta diminuta de vagas, te- 
riam probabilidade muito pequena ou mesmo nula de ingressarem no ensi 
no superior. 

Lembremos, todavia, para evitar interpretações parciais, que 
a democratização do sistema de ensino não pode ser resolvida apenas 
com medidas no ãmbito do terceiro grau, mas este não deve consagrar 
um elitismo decorrente de uma seletividade sócio-econômica anterior. 

Por razões que não vêm a pêlo discutir no momento, a expansão 
das vagas ocorreu com mais intensidade nas áreas das ciências humanas 
e das letras. 

Consideradas as habilitações oferecidas pelo ensino superior, 
o que se nota de há muito é o descompasso entre oferta e procura de 
vagas. Para algumas carreiras faltam candidatos, para outras a rela- 
ção candidatbjvaga atinge cifras de espantar. 
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A ampliação dos  efetivos escolares, fato que ocorreu também ao 
nível de 2 9  grau, traz sempre a.risco da redução da qualidade do ensi- 
no, aspecto que, ultimamente, vem sendo decantado i saciedade. 

Vozes oriundas dos vário's quadrantes da sociedade, particular- 
mente da universidade, ergueram-se criticando a má qualidade do ensino 
de 2 9  grau de modo geral e, em particular, as notórias deficihcias 
que os  ingressantes ao ensino superior apresentam no tocante ã capaci- 
dade de expressarem-se por escrito de forma organizada, correta e cla- 
ra. 

Na busca da etiologia desse fenomeno. o emprego exclusivo dos 
testes de mÕltipla escolha nos ConcursosVestibulares passouaserrespo; 
sabilizado pela incapacidade de expressão escrita dos jovens. 

A s  autoridades educacionais, impressionadas com essas críticas, 
instituíram, em janeiro de 1976, um Grupo de Trabalho incumbido de 
apresentar sugestões para o aperfeiçoamento do ensino do Português nos 
níveis de 1 Q  e 2 9  graus e, em fevereiro de 1977, promulgaram o Decreto 
nQ 79.298 que passaria a reger o Concurso Vestibular a partir de 19 de 
janeiro de 1978. Este Decreto trouxe duas alterações principais: o es- 
tabelecimento de um limiar mínimo de aprovação e a inclusão obrigató- 
ria de prova ou questão de redação em língua portuguesa. 

Vamos discutir, inicialmente, a primeira dessas alterações, ou 
seja, a volta ao sistema habilitatõrio. O referido diploma legal esta- 
belece na letra "c" de seu artigo 17: 

"a W z a ç ã a  de mecanismos de adenifáo que a b e g u h e m  a pahtL&paçác 

na c.tapa 6 i d  do pMcesbo Ceassi~icatóhio, apenh dos candidatos que 
cumphuwem um minimo de c o n h e c h e n b  a nívd de 20 g h m  e de aptidáa paha 

phoAAegILúnent0 de estudos em w o  hupenioh;" 

Temente aos problemas decorrentes do não preenchimento de va- 
gas, o mesmo decreto estabelece no parágrafo Único do artigo 19: 

"Náo ocohhendo o ,meenchimento de .todas as vaga, exceXo quando wn- 
AtQUência de &eJm in4udi&ente de candidatos, pod&o 6UI 

y1UWUh CUflCu)L606 ü e h ~ t i b h e h  pWkl pheenckúnento d a  Vaga6 

h ~ z n d o h  

hí37WPACente4 
no mMmu p d o d o  ou peiüadoh l e t i v o s ,  obedecidas, bemphe, a6 muma noh- 

mu e a6 instnuçóe.6 nomaUwa6 ptrevh- no d g u  30 desite Demeto." 
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FLUTUACAO DO LIMIAR DE APROVACAO EM FUNCAO 
DO GRAU DE DLFICULDADE DAS PROVAS 

No primeiro caso, postulou-se um elenco de provas acentuadamen 
te fáceis para a população, que, por isso, alcançou escores bastante 
elevados. Assim, não obstante o valor numérico estabelecido, o limiar 
de habilitação representa um obstáculo que pode ser facilmente trans- 
posto por muitos, ou mesmo, por todos o s  candidatos. 

Considerou-se, no segundo exemplo, que as provas eram de difi- 
representava 

está 
bem maior que a do exemplo anterior.Somente 50% 

culdade média para os candidatos e que o valor arbitrado 
a mediana do grupo. O que se nota, então, 6 que a altura em que 
colocado o obstáculo 
da populaçãoconsegui r iamul t rapassar  a barreira proposta. 

No terceiro exemplo, figurou-se a situação em que' o conjunto 
de provas utilizadas apresentava grau de dificuldade bastante elevado 
para o grupo. Neste caso, a nota cinco representa um escore que seria 
alcançado por um número bastante modesto de candidatos, ou mesmo por 
nenhum elemento do grupo. Atente-se para a altura em que foi colocada 
a barreira, que dificilmente seria transposta pela população. 

Fica, então, do exame das situações exemplificadas no desenho, 
a constatação de que, embora elas se tenham valido de um limiar de 



aprovação de i d ê n t i c o  v a l o r  numérico,  e s t e  a d q u i r e ,  em cada c a s o ,  s i g -  
n i f i c a d o  e s p e c í f i c o .  

Na dependência ,  p o i s ,  do grau  de d i f i c u l d a d e  das provas  e do 
l i m i a r  de h a b i l i t a ç ã o  que s e j a  a r b i t r a d o ,  e x i s t e  o r i s c o  de esvaziame2 
t o  de c u r s o s  j á  ins ta lados ,mormente  quando no v e s t i b u l a r  6 b a i x a  a r e -  
l a ç ã o  cand ida to /vaga .  Apenas p a r a  c i t a r  d o i s  exemplos,  reportamo-nos a 
f a t o s  de conhecimento g e r a l :  o v e s t i b u l a r  da C e s g r a n r i o ,  em 1 9 8 0 ,  d e i -  
xou 3 . 5 0 0  vagas não p reench idas ;  a Fuves t ,  no mesmo ano ,  de ixou  de pr: 
encher  2 . 2 0 0  vagas ,  segundo r e l a t ó r i o  que d ivulgou.  Temos, somente n e s  
s e s  d o i s  c a s o s ,  5 . 7 0 0  vagas o c i o s a s .  Poss ive lmen te ,  p a r c e l a  des se  t o -  
t a l  de vagas n i o  s e r i a  p reench ida  mesmo que o Concurso V e s t i b u l a r  f o s -  
s e  exc lus ivamente  c l a s s i f i c a t ó r i o .  Não < de h o j e  que o c o r r e  excesso  de 
vagas p a r a  determinados c u r s o s  de c e r t a s  i n s t i t u i ç õ e s  de ens ino  supe- 
r i o r ,  notadamente daque la s  que s e  loca l i zam em zonas urbanas  de menor 
expressiio.  

O que f a z e r ,  en t ão?  Arcar  com o ânus da s u b - u t i l i z a ç ã o  da capa  
c idade  i n s t a l a d a  do ens ino  superior,mesmo quando ex i s t am cand ida tos?  
R e p e t i r  o v e s t i b u l a r  p a r a  a mesma população r e s i d u a l  de cand ida tos  an- 
t e r i o r m e n t e  não h a b i l i t a d a ?  

Parece-nos que ambas a s  a l t e r n a t i v a s  s ã o  d e s t i t u í d a s  de r a c i o -  
n a l i d a d e ,  e a p r i m e i r a  d e l a s  c o n t r a r i a  os  p r i n c í p i o s  de democratização 
do e n s i n o ,  p o i s ,  quanto  maior a o f e r t a  de vagas ,  maior a opor tunidade  
de s e  verem r e p r e s e n t a d o s ,  no e n s i n o  s u p e r i o r ,  e s t r a t o s  sócio-econÔmi- 
cos  menos f a v o r e c i d o s .  Devemos a d m i t i r  que o s  cand ida tos  não h a b j . l i t a -  
dos s ã o  incapazes  de ap rende r  ou que a s  i n s t i t u i ç õ e s  de ens ino  supe- 
r i o r  são incompetentes  p a r a  e n s i n a r ?  

Recordemos que a u n i v e r s i d a d e  tem também um pape l  c u l t u r a l  e 
que há um b e n e f í c i o  s o c i a l  d e c o r r e n t e  do alongamento da e s c o l a r i d a d e  e 
da ampliação dos e s t r a t o s  s o c i a i s  e s c o l a r i z a d o s  (mesmo admi t indo  que 
o s  c a n d i d a t o s  não h a b i l i t a d o s  t i ves sem pequena p r o b a b i l i d a d e  de con- 
c l u i r  o c u r s o  s u p e r i o r ) .  

A u n i v e r s i d a d e  f reqüentemente  comporta-se como s e  foSse  uma S s  

yer-estrutura dosistema de ens ino ,devendo por  e l e  s e r  s e r v i d a ,  moldan- 
do-o segundo s e u s  v a l o r e s ,  esquecendo-se de que apenas p a r c e l a  diminE 
t a  - c e r c a  de 1 0 %  - dos que ingressam no s i s t e m a  r e g u l a r  de ens ino  
'chega 2 u n i v e r s i d a d e .  A s s i m ,  p a r e c e  s e r  um con t r a - senso  o f a t o  de a 
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Universidade pretender imprimir uma orientação ao sistema de ensino 
que lhe precede, quando recebe apenas 10% dos usuários desse sistema. 
O que aconteceria, então, aos outros 90%? Acresce-se. ainda, que o prg 
cesso de seleção baseado na medida de conhecimentos e aptidão parece 
exaurir-se no Concurso Vestibular. Apesar de criticar severamente a 
qualidade do estudante que recebe, a Universidade, de forma incoeren- 
te, não utiliza, ou se o faz 6 de forma extremamente parcimoniosa, os 

meios disponíveis para excluir de seus cursos alunos que comprovadamep 
te demonstrem iqcapacidade de prosseguir seus estudos. Realmente, fa- 
la-se em tom de "blague" que 6 difícil ingressar na universidadeemais 
difícil ainda 6 dela não sair graduado. 

4 )  quanto ao emprego das questões objetivas de escolha múltipla 

A eleição deste tipo de questão nos vestibulares da Fundação 
Carlos Chagas e, posteriormente, em o u t r o s ,  ou seja, a opção pelas pro 
vas de "cruzinhas': como pejorativamente seus detratores denominam por 
má f é  ou ignorância, não se deu, como às vezes 6 alegado, por força da 
maior facilidade ou do menor custo da correção, vantagens inegáveis, 
mas corolárias. Escolheu-se este tipo de prova, porque, comparativamep 
te ã discursiva, apresenta, pelo menos, duas características importan- 
tes: abrangência, ou seja, possibilidade de inclusão de número aprecig 
vel de questões - usualmente 4 0  a 50 -, permitindo que a prova possa 
ser amostra equilibrada e representativa do programa de estudos de ca- 
da uma das matérias incluídas no vestibular; precisão de julgamento, 
ou seja, independência de avaliações subjetivas ou de variabilidades 
entre julgadores ou referentes ao mesmo avaliador em ocasiões distin- 
tas. 

São características importantes quando se sabe que o concurso 
vestibular, pela sua natureza, não pode pretender senão uma avaliação 
instantânea, em face da impossibilidade de s e  efetuar uma avaliação 

.longitudinal, que só  se viabiliza ao longo da realização de um curso 
qualquer. 

A facilidade de correção das provas objetivas, que contrasta 
com a dificuldade de elaboração (bem maior que a das provas discursi- 
vas), é Útil porque se trabalha usualmente com elevado número de candi 
datos e os  resultados devem ser divulgados em prazo curto. Evidentemeg 
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No gráfico, tem-se, em ordenada, a média de acertos, e, em a b s  
cissa, a relação candidato/vaga. em diferentes carreiras. 

A reta que se encontra no espaço  delimitado pelas coordenadas 
indica a correlação entre essas duas variáveis. O valor da correlação 
entre a média de acertos dos ingressantes e o número de candidatos por 
vaga foi de 0 , 8 1 .  I s s o  significa que, 5 medida que cresce a relação 
candidato/vaga,aumenta, também, a média de acertos dos ingressantes. 

A literatura internacional e mesmo a experiência nacional da 
FundaGão Carlos Chagas, da Cesgranrio e, eventualmente, de outras, de- 
monstram inequivocamente a grande imprecisão de julgamento de provas 
discursivas, ou seja, a diversidade dos graus at.ri.huídos, ã mesma pro- 
va, por diferentes examinadores ou pelo mesmo examinador em oportunida 
des diversas. E possível aumentar-se a exatidão da correção da prova 
diszursiva, trabalhando com a média das notas atribuídas por vários exa 
minadores, expediente inexeqüível no vestibular em razão do custo en- 
volvido e do tempo dispon;vel. 

Não é descabido aqui consignar aspecto que não deixa de ter in 
teresse para a opinião pública: o gabarito das provas objetivas éusual 
mente divulgado no dia imediato ao da aplicação da prova e as respos- 
tas consideradas certas tornam-se do conhecimento dos candidatos e fi- 
cam expostas ã contestação, inclusive de especialistas. Isto evidente- 
mente não acontece quando se trata de provas discursivas que escapam, 
assim, a qualquer tipo de controle ou verificação externa. Não é prová 
vel que as provas discursivas sejam aprovadas numa verificação de con- 
sistência de resultados. 

Quando se combate o emprego de testes objetivos no concurso 
vestibular, é preciso não perder de vista um aspecto adicional impor- 
tante: o Concurso Vestibular é hoje uma operação delicada e de expres- 
siva repercussão social que exige de seus organizadores rígido contrg 
le. A generalização de provas dissertntivas demandará o envolvimento 
de elevado número de pessoas para os trabalhos de correção, tornando 
extremamente difíceis, senáo impossiveis, o controle adequado da opera- 
ÇáO e a garantia da segurança do sistema. Hoje, os  vestibulares come 
çam a lutar não só contra as agiessões externas ao sistema, mas também 
contra as agressões que se originam dentro do próprio sistema. A medi- 
da que se aumenta o número de pessoas envolvidas no processo, diminui- 
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-se o controle exercido sobre o sistema, que se torna, então, mais vul 
nerável e passível de ser tumultuado por elementos que dele participam. 

Retomemos agora, para alguns comentários, a segunda alteração 
introduzida pelo Decreto 79.298f77, isto é, a inclusão obrigatória, no 
Concurso Vestibular, de prova ou questão de redaçáo em língua portugue - 
sa. 

O já mencionado Grupo de Trabalho indicado pelo MEC, em janei- 
ro de 1976, para oferecer sugestões para o ape'rfeiçoamento do ensino 
de Português nos níveis de 1 9  e 2Q graus, apresentou o resultado de 
seu trabalho em 22 itens, um deles aconselhando a inclusão de prova de 
redação nos Concursos Vestibulares. A premissa foi, provavelmente, a 
de que,incluída a redação no vestibular,os estudantes aprenderão a re- 
digir. Não devemos esquecer, todavia, que a grande maioria das suges- 
tões do Grupo de Trabalho, dezenove para sermos mais precisos, referem 
-se a medidas para o aperfeiçoamento do ensino de língua portuguesa ao 
nível dos 1Q e 2Q graus, e seria lógico esperar-se que o primeiro pas- 
so fosse representado pela implantação dessas medidas e, posteriormen- 
te, se assim indicassem estudos fundamentados, cogitar-se da alteração 
do sistema de avaliação. 

O que ocorreu, entretanto, foi exatamente o oposto. Em feverei 
ro de 1977, o Decreto 7 9 . 2 9 8  tornou compulsória nos Concursos Vestibu- 
lares a inclusão de prova ou questão de redação em língua portuguesa. 

Tal opção foi inspirada, possivelmente, pelo desejo de lograr 
a obtenção de uma resposta imediata e, seguramente, por tratar-se de 
medida de implantação mais fácil por incidir fora do sistema regular 
de ensino. Não 6 do nosso conhecimento que as demais sugestões ofereci 
das pelo mencionado Grupo de Trabalho,e atinentes ao aperfeiçoamento 
do ensino do Português,estejam sendo postas em prática de maneira efi- 
ciente. 

A implantação da redação,não precedida de uma efetiva melhoria 
da qualidade do ensino,vem em detrimento dos candidatqs oriundos de 
classes sociais menos favorecidas, posto que é inegável a associação 
existente entre ambiente sócio-econômico-cultural e capacidade de ex- 
pressão escrita e verbal. A introdução da redação nos vestibulares,não 
precedida de uma efetiva melhoria do ensino da língua portuguesa no 1* 
e 2 9  graus, é fator contrário i democratização do ensino. 

I. 

2 5  




